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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 008/2026 

 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal  de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 209, de 07 de julho de 2021 e na Lei Complementar Municipal n. 241, de 20 
de dezembro de 2022, NOTIFICAR os proprietários ou possuidores dos imóveis identificados neste edital através do número do BOLETIM DE 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS - BIC, nos termos do art. 180, inciso II da LC 209/2021, pelo descumprimento e violação das determinações das 
Leis Complementares Municipais acima arroladas. 
Dado o descumprimento da(s) medida(s) apontada(s) na NOTIFICAÇÃO, que serão arrolados abaixo, foi determinado o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos para que o(a) proprietário(a) proceda com o saneamento da irregularidade sob pena de aplicação das penalidades impostas pelas 
Lei supra arroladas.  
 
Observações: 
Salienta-se que o notificado terá o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste Edital, para apresentar a COMUNICAÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, sito no 
endereço Rua Guia Lopes, 663, Centro, com atendimento das 07 horas às 13 horas, solicitando a remessa ao órgão fiscalizador, qual seja a 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. A comunicação deverá acompanhar de comprovante de execução da obrigação legal, qual seja o 
registro fotográfico, com hora e data se possível. 
 
Ressalta-se que é obrigação do notificado apresentar a comunicação e caso não o faça ou apresente-o intempestivamente (fora do prazo acima 
mencionado) sofrerá penalização por meio de AUTO DE INFRAÇÃO nos termos do art. 181, Parágrafo único da Lei Complementar n. 209/2021. 
Cabe informar que o notificado poderá solicitar a dilação de prazo por igual período (15 dias corridos), podendo formular seu próprio 
requerimento ou retirar uma via junto ao protocolo da Prefeitura, no endereço já mencionado anteriormente.  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 482/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 482/2026 

NOTIFICADO(A) VALDAIR MARQUES DE FARIAS 

ENDEREÇO 
RUA CORUMBA, Nº 610, CEP: 79905-416, JD. 
AEROPORTO 

BIC 27168 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

INVASAO DE PASSEIO PÚBLICO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 52, 53 inciso III, Lei Complementar nº 209/2021 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 173 inciso I - Lei Complementar nº 209/2021 

Poder Executivo 

Edital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº506/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 506/2026 

NOTIFICADO(A) LOUREIRO PEREIRA DE QUEIROZ 

ENDEREÇO 
RUA CARLOS RONCATTI, Nº 185, CEP: 79906-004, 
PARQ. JD. DAS EXPOSICOES 

BIC 30173 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CALÇADA DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA MAIS NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 537/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 537/2026 

NOTIFICADO(A) CRISTIANO MAZANE LOPES LANGER 

ENDEREÇO RUA CURITIBA, Nº 730, CEP: 79902-140, VILA AUREA BIC 16795 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CALÇADA DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 483/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 483/2026 

NOTIFICADO(A) EUBEA ESPINDOLA DUARTE 

ENDEREÇO 
RUA AMAMBAI, Nº 305, CEP: 79904-332, PARQ. RES. 
MONTE CARLO 

BIC 12360 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

RECUSA NO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO  

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 484/2026 

NOTIFICADO(A) MARIA DA GLORIA FRANCO PASSOS 

ENDEREÇO 
RUA CIPRESTE, Nº 182, CEP: 79902-432, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 14076 
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DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 487/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 487/2026 

NOTIFICADO(A) MARILENE FERNANDES FLORES 

ENDEREÇO 
RUA MANDUIRANA, Nº 162 CEP: 79902-464, RES. 
PONTA PORA I 

BIC 14112 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 488/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 488/2026 

NOTIFICADO(A) TEREZA DE OLIVEIRA ZARATE 

ENDEREÇO RUA CACIQUE, Nº 571, CEP 79902-270, VILA RENO BIC 14767 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 489/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 489/2026 

NOTIFICADO(A) CARLOS RECALDE ZARATE 

ENDEREÇO 
RUA TRES LAGOAS, Nº 121, CEP 79902-264, VILA 
RENO 

BIC 14768 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

LOCAL FECHADO, COM INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA MAIS NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 
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PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 490/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 490/2026 

NOTIFICADO(A) NIDIA GRACIELA GRANCE 

ENDEREÇO 
RUA CAMBUCISEIRA, Nº 232, CEP 79902-430, RES. 
PONTA PORA I 

BIC 16577 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

LOCAL FECHADO, COM INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA MAIS NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 491/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 491/2026 

NOTIFICADO(A) TELMA FERREIRA FREITAS 

ENDEREÇO 
RUA FIGUEIRA, Nº 243, CEP: 79902-424, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 17151 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 493/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 493/2026 

NOTIFICADO(A) LEONOR REGO DE MILTOS 

ENDEREÇO 
RUA JOSE BATTAGLIN, Nº 145, CEP: 79906-748, 
DISTRITO DE SANGA PUITA 

BIC 32298 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TERRENO 
BALDIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 494/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 494/2026 

NOTIFICADO(A) LEONOR REGO DE MILTOS 

ENDEREÇO 
RUA JOSE BATTAGLIN, Nº 129, CEP: 79906-748, 
DISTRITO DE SANGA PUITA 

BIC 32299 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TERRENO 
BALDIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 495/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 495/2026 

NOTIFICADO(A) LEONOR REGO DE MILTOS 

ENDEREÇO 
RUA JOSE BATTAGLIN, Nº 99, CEP: 79906-748, 
DISTRITO DE SANGA PUITA 

BIC 32301 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TERRENO 
BALDIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 496/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 496 /2026 

NOTIFICADO(A) LEONOR REGO MILTOS 

ENDEREÇO 
RUA JOSE BATTAGLIN, Nº 115, CEP: 79906-748, 
DISTRITO DE SANGA PUITA 

BIC 32300 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TERRENO 
BALDIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 497/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 497/2026 

NOTIFICADO(A) POLO TRANSPORTE & AGRONEGOCIO LTDA 

ENDEREÇO 
RUA INTENDENTE HELIODORO ALVES SALGUEIRO, Nº 
CEP: 79904-396, SANTA ISABEL 

BIC 1000074 
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DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 498/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 498/2026 

NOTIFICADO(A) MARGARETHE CONCEICAO VIEIRA GALEANO 

ENDEREÇO 
RUA AEROPORTO CONGONHAS, Nº 210, CEP: 79905-
420, JD. AEROPORTO 

BIC 27314 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – RESIDÊNCIA 
FECHADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 500/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 500/2026 

NOTIFICADO(A) RAMAO VERA 

ENDEREÇO 
RUA ALCEMIRO CAMILO RANZI, Nº 148, CEP: 79906-
554, JD. AMERICA 

BIC 27722 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 504/2026 

NOTIFICADO(A) JOSE ESTEVES DE FREITAS NETO 

ENDEREÇO AV. BRASIL, Nº 4788, CEP: 79900-001, CENTRO BIC 21268 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA MAIS NO ENDEREÇO. 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 
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PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 505/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 505/2026 

NOTIFICADO(A) SUELI RUMI KONARI SATO 

ENDEREÇO RUA GAL OSORIO, Nº 874, CEP: 79904-622, CENTRO BIC 20727 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 513/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 513/2026 

NOTIFICADO(A) REGIANE MARIA LEITE DA FONSECA 

ENDEREÇO RUA CALIFORNIA, Nº CEP: 79902-544, JD. JAMAICA BIC 11788 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 514/2026 

NOTIFICADO(A) REGIANE MARIA LEITE DA FONSECA 

ENDEREÇO RUA CALIFONIA, Nº CEP: 79902-544, JD. JAMAICA BIC 11789 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 515/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 515/2026 

NOTIFICADO(A) SERGIO LUIZ TROMBINI 

ENDEREÇO RUA CALIFORNIA, N CEP: 79902-544, JD. JAMAICA BIC 11803 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 517/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 517/2026 

NOTIFICADO(A) RICARDO LOPES PAULINO 

ENDEREÇO RUA SAO BORJA, Nº 74, CEP: 79904-212, JD. IPANEMA BIC 15192 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 519/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 519/2026 

NOTIFICADO(A) CESAR ORTIZ RUIZ JUNIOR 

ENDEREÇO RUA SAO BORJA, Nº 86, CEP: 79904-212, JD. IPANEMA BIC 15193 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INEXISTENTE 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 521/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 521/2026 

NOTIFICADO(A) VANILZA MEDINA TORRES 

ENDEREÇO 
RUA CORREDOR PUBLICO, Nº, CEP: 79904-532, 
CENTRO 

BIC 20481 
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DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – RESIDÊNCIA 
FECHADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 530/2026 

NOTIFICADO(A) ANDERSON GOMES KOHNS 

ENDEREÇO 
RUA ELOAH VIEIRA DA SILVA, Nº 103, CEP: 79906-684, 
JD. UNIVERSITARIO 

BIC 28189 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – RESIDÊNCIA 
FECHADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 531/2026 

NOTIFICADO(A) CRISTIANO MAZANE LOPES LANGER 

ENDEREÇO RUA CURITIBA, Nº 730, CEP: 79902-140, VILA AUREA BIC 16795 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 532/2026 

NOTIFICADO(A) SEBASTIAO SPENCE 

ENDEREÇO 
RUA PADRE JOSE DE ANCHIETA, Nº 536, CEP: 79900-
280, VILA ALEGRETE 

BIC 15975 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – TERRENO 
BALDIO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 
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PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 538/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 538/2026 

NOTIFICADO(A) ESTEVAO HIDEAKI HIGUCHI 

ENDEREÇO 
RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 199, CEP: 79900-388, JD. 
PLANALTO SEC. 1 

BIC 12679 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 539/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 539/2026 

NOTIFICADO(A) ADMIR GALENDE AMORIM MARTINS 

ENDEREÇO 
RUA PROF. ISAAC BORGES CAPILE, Nº 571, CEP: 
79902-692, RES. PONTA PORA II 

BIC 10240 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

NOTIFICADO NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO INDICADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO – RESIDÊNCIA 
FECHADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 540/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 540/2026 

NOTIFICADO(A) ATOS PEREIRA DE MATOS 

ENDEREÇO 
RUA ALONSO XAVIER DE OLIVEIRA, Nº 402, CEP: 
79902-578, JD. NOVA PONTA PORA 

BIC 8810 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INCOMPLETO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 541/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 541/2026 

NOTIFICADO(A) WENCESLAU MARCELINO A. MALUFF 

ENDEREÇO RUA GUAIRA, Nº 88, CEP: 79902-672, JD. COIMBRA BIC 8679 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA É O MESMO DO IMÓVEL OBJETO DA NOTIFICAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 548/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 548/2026 

NOTIFICADO(A) ESPOLIO DE CEFERINO MILTOS VARGAS 

ENDEREÇO 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº CEP: 79904-430, 
FRACAO CHACARA CC 

BIC 17998 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

INFORMAÇÃO DE QUE O NOTIFICADO NÃO MORA MAIS NO ENDEREÇO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 550/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 550/2026 

NOTIFICADO(A) JOSE PAULO MACHADO 

ENDEREÇO 
RUA INTENDENTE JOAO DA SILVA, Nº CEP: 79904-480, 
AREA URBANA 

BIC 2383517 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INCOMPLETO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 551/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 551/2026 

NOTIFICADO(A) JOSE PAULO MACHADO 

ENDEREÇO 
RUA INTENDENTE JOAO DA SILVA, Nº CEP: 79904-480, 
AREA URBANA 

BIC 2383518 
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DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INCOMPLETO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 552/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 552/2026 

NOTIFICADO(A) JOSE PAULO MACHADO 

ENDEREÇO 
RUA INTENDENTE JOAO DA SILVA, Nº CEP: 79904-480, 
AREA URBANA 

BIC 2383521 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INCOMPLETO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553/2026 

NOTIFICAÇÃO Nº 553/2026 

NOTIFICADO(A) LEANDRO VINICIUS FIGUEIREDO CABALLERO 

ENDEREÇO 
RUA INTENDENTE JOAO DA SILVA, Nº CEP: 79904-480, 
AREA URBANA 

BIC 2383522 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

MOTIVO DA 
NOTIFICAÇÃO VIA 
EDITAL 
 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA INCOMPLETO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 1°,2°, 3° e 4° - Lei Complementar nº 241/2022 REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

PENALIDADE Art. 9º, incisos I a IV - Lei Complementar nº 241/2022 

 
EDUARDO WELINGTON STOCCO 

Auditor Fiscal de Obras e Posturas 
 
 
 
 

II AVISO DE PRORROGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RESUMIDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.854/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar  dispensa de licitação na Modalidade de 
Dispensa, na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por item”. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Habilitação dos dirigentes do Instituto de previdência dos membros do Conselho 
Deliberativo, dos membros do Conselho Fiscal e dos responsáveis pela gestão de recursos e membros do Comitê de Investimentos, em 
atendimento aos termos do art. 76, da Portaria MTP n. 1.467/2022 e art. 8°- A, da Lei Federal n. 9.717/1998.  
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Recebimento das propostas de preços:  
Inicio: 09/04/2026 às 16:00 (horário de Brasília)  

Aviso 
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Fim: 15/04/2026 às 06:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão Pública: 15/04/2026 das 06h00min às 12h00min (horário de Brasília) 
Plataforma para recebimento: https://comprasbr.com.br/ 
O Aviso de Dispensa de Licitação Completo e Termo de Referência com as condições e exigências para a participação estará disponível aos 
interessados nos sites: 
https://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/ ; https://comprasbr.com.br/; 
https://pncp.gov.br 
 
Ponta Porã-MS, 09 de abril de 2026. 
 

Lilian Daiane Cardena Arce 
Agente de Contratação 

 
CONVOCAÇÃO 

 
CONVOCAMOS OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PONTA PORÃ, PARA PARTICIPAREM DA 2ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 13 DE ABRIL DE 2026, ÀS 09H, NA SALA DE REUNÃO DA AGETRAN- AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
LOCALIZADA NA RUA BALTAZAR SALDANHA N º 1078- HORTO FLORESTAL, COM A SEGUINTE PAUTA: 
1.  PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE INTENSIFICAÇÃO DE RONDAS PREVENTIVAS E OSTENSIVAS DAS FORÇAS. 
2. ENCERRAMENTO 
 
 
PONTA PORA- MS, 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

CANDIDO FELIX SOUZA GABINIO 
PRESIDENTE DO CMSP 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo n° 3.366/202. 
Pregão eletrônico-srp nº 024/2025, processo administrativo nº 054/2025, do consórcio intermunicipal multifinalitário da área mineira da 
sudene - cimams. 
Contrato nº 41/2026. 
Partes: Município de Ponta Porã e BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Valdemar Abila. 
 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de materiais escolares para 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2026, para atender às necessidades da Prefeitura de Ponta Porã , decorrente 
da adesão parcial de itens do lote 01 da Ata de Registro de Preço nº 023/2026, referente ao Pregão Eletrônico-SRP nº 024/2025, Processo 
Administrativo nº 054/2025, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, nas quantidades, forma de 
disposições constantes do Processo Administrativo n° 3.366/2026, deste Município e seus anexos, que integram o presente instrumento 
independentemente de transcrição. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MODELO/ 

MARCA 
UNIT. TOTAL 

LOTE – 01 KITS ESCOLARES 

01 

KIT Nº 03 (EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO). 
APONTADOR JUMBO PLÁSTICO COM DEPÓSITO, 

certificação do INMETRO estas partes são 
conectadas entre si, com trava sob pressão. 
composição: poliestir e no e lâmina de aço 

temperado. Deve possuir selo do INMETRO, código 
de barras. Embalagem com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e garantia de troca do produto se vier com defeito. 

UND 5.371 
Jumbo/ 
próprio 

R$ 2,31 
R$ 

12.407,01 

02 

KIT Nº 03 (EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO). 
CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES JUMBO - Estojo 

contendo 12 cores, ponta grossa 5mm, tinta lavável 
e atóxica. Corpo da caneta da mesma cor da escrita, 
contendo a marca impressa. Embalagem em papel 
cartão contendo visor frontal ou tabela de cores. 
Comprimento do corpo com tampa de 140mm e 

13mm de diâmetro. Apresentar certificado do 
INMETRO e laudo de comprimento de escrita, 

emitido por laboratório, demonstrando 
conformidade com a ABNT/NBR16.108:2012 onde as 

canetas deverão apresentar o rendimento mínimo 

CJ 5.371 
Jumbo/ 
próprio 

R$ 9,57 
R$ 

51.400,47 

Extrato 
 
 
 
 

https://comprasbr.com.br/
https://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/
https://comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
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de 600 metros de escrita juntamente com as 
amostras. Embalagem com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
garantia de troca do produto se vier com defeito. 

03 

KIT Nº 03 (EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO). 
LÁPIS PARA ESCREVER PRETO JUMBO, corpo em 

madeira, sextavado, de boa qualidade, produzido 
com madeira100% reflorestada. Composição: 

material cerâmico, grafite e madeira. No corpo do 
produto deverá estar impresso a marca do produto, 
código de barra se indicação da certificação FSC. O 
produto deve possuir selo do INMETRO de acordo 

com a NBR 15236 segurança do artigo escolar. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e garantia 

de troca do produto se vier com defeito. 

UND 10.742 
Sextavado 
Jumbo / 
próprio 

R$ 1,08 
R$ 

11.601,36 

04 

KIT Nº 03 (EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO). 
MASSA MODELAR, com 12 cores sortidas, não tóxica; 

produzidas com AMIDO, pigmentos e carga, peso 
líquido mínimo100g.o produto é indicado para 

trabalhos com modelagem, não deve manchar as 
mãos, não endurecem contato com o ar e pode ser 
reaproveitada. Deverá possuir selo do INMETRO de 

acordo com a NBR15236 segurança do artigo escolar 
e Embalagem com dados de identificação do 

produto, marcado fabricante, data de fabricação e 
garantia de troca do produto se vier com defeito. 

CX 10.742 
Soft / 

Acrilex 
R$ 2,85 

R$ 
30.614,70 

05 

KIT Nº 03 (EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO). 
LAPIS DE COR 12 CORES JUMBO FORMATO 3/4 
produzido com madeira reflorestada SELO FSC. 

Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, 
ceras e madeira a embalagem do produto deverá ser 

produzida com papel reciclável e deverá conter 
indicação do fabricante do produto, tabela das cores 

dos lápis com o nome de cada Cor, espaço 
apropriado para o aluno colocar o nome. O produto 
deverá possuir selo do INMETRO. Juntamente com a 

amostra deverá ser entregue certificado de 
conformidade válido em referência à norma ABNT 

NBR 15236:2015 - modelo 5. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e garantia de troca do produto se 
vier com defeito. 

CX 5.371 
Jumbo ¾ 
próprio 

R$ 
22,11 

R$ 
118.752,81 

06 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). APONTADOR COM 
RESERVATÓRIO, com furo cônico e uma lâmina de 
aço CARBONO de ótima qualidade e durabilidade, 

com dimensões mínimas 62mm de altura x 25mm de 
comprimento x 15mm de largura. Deverá possuir 

selo do INMETRO, de acordo com ANBR15236. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e garantia 

de troca do produto se vier com defeito. 

UND 8.791 
Com 

depósito/ 
próprio 

R$ 2,76 
R$ 

24.263,16 

07 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). Borracha escolar 
branca (livre de pvc), com capa protetora em PET-R 
(politereftalato de etila reciclado) na cor azul. Capa 
com impressão de arquivo digital em uma cor a ser 

fornecido posteriormente pela administração. 
Dimensões mínimas: comprimento: 43 mm; largura: 
22 mm; espessura: 11mm. Apresentar juntamente 
das amostras, certificado válido do INMETRO, além 

de laudo de conformidade com as normas ABNT NBR 
15236:2021 e ABNT NBR 16.040:2020 (toxicologia, 

metais pesados, ftlatos e resistência mecânica) além 
de ensaio de laboratório credenciado pelo INMETRO 
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa free). 

Deverá ser apresentado laudo emitido por 
laboratório que comprove a utilização da resina PETR 

em sua composição. 

UND 28.324 
Pet / 

próprio 
R$ 1,82 

R$ 
51.549,68 

08 
KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). CADERNO 

BROCHURÃO, contendo 96 folhas com formato 
UND 31.451 

CD-BR96F 
/ 

R$ 8,37 
R$ 

263.244,87 
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mínimo 200x275 milímetros, com capadura, em 
papelão de no mínimo 690g/m2 revestido em papel 
couchê de no mínimo 115g/m2, impresso em off set 
4 cores. Acabamento em laminação brilho. Miolo em 
papel branco de no mínimo 56 gramas, com pauta. 

Miolo costura do com costura reta. Esforçado na 
lombada de encadernação com tela de algodão com 

no mínimo130mm de comprimento x40mm de 
largura, aplicado na lombada. Guarda em papel 
branco 120 gramas, em impressão. O produto 
deverá ser personalizado conforme a arte a ser 

fornecida pela prefeitura a empresa vencedora. O 
produto deverá ter selo de responsabilidade 
ambiental comprovando o manejo florestal 

sustentável. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e garantia de troca do produto se vier com defeito. 

próprio 

09 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). CADERNO DE 
CARTOGRAFIA ESPIRAL, contendo 96folhas com 

formato mínimo de 275x200mm, com capa dura em 
papelão de nomillimo690g/m2, impresso em offset 4 
cores. miolo em papel branco de no mínimo 56g/m2, 

sem pauta. Espiral em arame encapado com nylon 
preto, bitola mínim de1,0 milímetros. Acabamento 
em coil-ck nas pontas do espiral. O produto deverá 

ser personalizado conforme arte a ser fornecida pela 
Prefeitura a empresa vencedora. O produto deverá 

conter selo de responsabilidade ambiental 
comprovando o manejo florestal sustentável. 

Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca fabricante, data de fabricação e garantia de 

troca do produto se vier com defeito. 

UND 14.162 
CD-CT96F 
/ próprio 

R$ 8,73 
R$ 

123.634,26 

10 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). CANETA 
HIDROGRÁFICA 12 CORES – Estojo contendo 12 

cores, ponta grossa 5mm, tinta lavável e atóxica. 
Corpo da caneta da mesma cor da escrita, contendo 

a marca impressa. Embalagem em papel cartão 
contendo visor frontal ou tabela de cores. 

Apresentar certificado do INMETRO. 

UND 8.498 
Jumbo / 
próprio 

R$ 9,75 
R$ 

82.855,50 

11 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). COLA BRANCA 
110GR – Cola para uso escolar 110gr, atóxica, 

contendo bico aplicador e tampa contendo furos 
antiasfixiante. Composição base em acetato de 

polivinila (PVA) disperso em solução aquosa com 
validade superior a 12 meses e teor de sólidos igual 

ou superior a 28%. Apresentar certificado do 
Inmetro e laudo laboratorial emitido por laboratório 

acredito pelo INMETRO demonstrando o teor de 
sólidos, juntamente com as amostras. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e garantia de troca do 
produto se vier com defeito. 

UND 13.869 
110GR / 
próprio 

R$ 3,53 
R$ 

48.957,57 

12 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). GIZ 12 CORES – 
Caixa contendo 12 estacas em cores diferentes, 

confeccionados em parafina, formato TRIANGULA, 
comprimento 75 mm e 10mm entre faces. 

Acondicionado em caixa de cartão duplex, contendo 
janela para visualização das cores ou tabela de cores 

impressa. Apresentar certificado do INMETRO do 
produto juntamente com as amostras. Embalagem 
com dado de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e garantia de troca do 
produto se vier com defeito. 

CX 13.869 
75MM / 
próprio 

R$ 3,65 
R$ 

50.621,85 

13 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). LÁPIS 12 CORES 
FORMATO SEXTAVADO, para evitar a rolagem do 

lápis, produzido com madeira reflorestada SELO FSC 
Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, 

ceras e madeira a embalagem do produto deverá ser 
produzida com papel reciclável e deverá conter 

indicação do fabricante do produto, tabela das cores 

CX 8.791 
4,0MM / 
próprio 

R$ 9,52 
R$ 

83.690,32 
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dos lápis com o nome de cada cor, espaço 
apropriado para o aluno colocar o nome. O produto 
deverá possuir selo do INMETRO. Juntamente com a 

amostra deverá ser entregue certificado de 
conformidade válido em referência à norma ABNT 

NBR 15236:2015 - modelo 5. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e garantia de troca do produto se 
vier com defeito. 

14 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). LÁPIS PARA 
ESCREVER PRETO Nº2, corpo em madeira, sextavado, 

de boa qualidade, produzido com madeira100% 
reflorestada. Composição: material cerâmico, grafite 

e madeira. No corpo do produto deverá estar 
impresso a marca do produto, código de barra se 

indicação da certificação FSC. O produto deve 
possuir selo do INMETRO de acordo com 

ANBR15236- segurança DO ARTIGO ESCOLAR. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e garantia 

de troca do produto se vier com defeito. 

UND 34.285 
N.02HB/ 
próprios 

R$ 0,94 
R$ 

32.227,90 

15 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). Régua 30cm para 
canhoto, injetada em poliestireno rígido régua 30cm, 

injetada em poliestireno rígido na cor cristal, 
possuindo chanfros em cada lado contendo duas 

escalas, uma para destros outra para canhotos, no 
lado para canhoto deverá conter uma tarja amarela 

juntamente das escalas, para diferenciação. A 
impressão das escalas, será em centímetros, na cor 

preta e feitas pelo processo de tampografia. 
Dimensões aproximadas (variação permitida de 5%): 

310mm comprimento x 40mm largura x 04mm 
espessura maior e a menor 1,5mm (ponta de cada 
chanfro). Obrigatória a apresentação de certificado 
do inmetro exatamente para este modelo de régua. 

UND 8.791 
Canhoto/ 
próprio 

R$ 3,54 
R$ 

31.120,14 

16 

KIT Nº 04 (ANOS INICIAIS E EJA). TESOURA ESCOLAR - 
cabo confeccionado 100% polipropileno e lâmina de 
corte em aço inoxidável, permitindo um corte limpo 

e eficiente, olhais com formatO anatômico. 
Comprimento mínimo de 140 mm, espessura mínima 
de chapa de 1,2 mm. A tesoura deverá vir afiada de 
fábrica. As lâminas deverão ser fixadas por parafuso 
metálico ou outro sistema de fixação que assegure o 

perfeito ajuste entre as lâminas. A marca do 
fabricante deverá ser gravada no corpo do produto. 
Apresentar certificado do Inmetro Embalagem com 

dados de identificação do produto, marcado 
fabricante, data de fabricação e garantia de troca do 

produto se vier com defeito. 

UND 13.869 
Escolar / 

Onda 
R$ 4,78 

R$ 
66.293,82 

17 

KIT ESCOLAR Nº 05 (ANOS FINAIS E EJA). CANETA 
ESFEROGRÁFICA PRETO, escrita média(1,0mm), 

corpo cilíndrico ou sextavado, com respiro, contendo 
no mínimo 110mm de tinta, medidos da ponta da 

escrita, atóxica, deve escrever sem falhas ou borrões 
até ou só total da tinta, tampa e plug traseiro da 
mesma cor da tinta, tampa ventilada para evitar 
asfixia. Produto com certificação do INMETRO. 

Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e garantia 

de troca do produto se vier com defeito. 

UND 293 
Cristal 
1.0PT / 

BIC 
R$ 1,19 R$ 348,67 

18 

KIT ESCOLAR Nº 05 (ANOS FINAIS E EJA). CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL, escrita média(1,0mm), corpo 

cilíndrico ou sextavado, com respiro, contendo no 
mínimo 110mm de tinta, medidos da ponta da 

escrita, atóxica, deve escrever sem falhas ou borrões 
até ou só total da tinta, tampa e plug traseiro da 
mesma cor da tinta, tampa ventilada para evitar 
asfixia. Produto com certificação do INMETRO. 

Embalagem com dados de identificação do produto, 

UND 586 
Cristal 
1.0AZ / 

BIC 
R$ 1,27 R$ 744,22 
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marca do fabricante, data de fabricação e garantia 
de troca do produto se vier com defeito. 

VALOR GERAL R$ 1.084.328,31 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO 
Função 

Programática 
Projeto 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Ficha 

31.01 12.361.0053 2239 33.90.00 1.500.1001 435 

31.01 12.365.0068 2244 33.90.00 1.500.1001 498 

31.01 12.366.0053 2225 33.90.00 1.500.1001 520 

  
Fiscalização do Contrato: Ficam designados como Fiscais do presente contrato as        servidoras: Cintia Faiele Hensel (fiscal), matricula nº 3577, 
e Jaqueline Jociele Ledur (suplente), matricula nº 9039, lotados na Secretaria Municipal de Educação. 
 Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
 Data da assinatura: 09/04/2026. 
 

_________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 10.684, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido,  Aizar Talavera Junior do cargo de Gerente de Atenção à Saúde,  símbolo PEDA-4, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 07 de abril de 2026.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 09 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.685, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 
Dispõe sobre o aumento de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ponta Porã/MS. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO a existência de vagas disponíveis no Plano de Cargos e Remuneração do Município de Ponta Porã e Lei Complementar 
Municipal nº 223, de 29 de julho de 2022; 
CONSIDERANDO que segundo determinação do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, a investidura em cargo ou emprego público 
depende de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos; 
CONSIDERANDO que o número de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes 
ao quadro efetivo de pessoal do Município de Ponta Porã, MS, aberto através do Edital nº 01/2022, de 03 de novembro de 2022, foi insuficiente 
para garantir uma melhora no serviço público ofertado à população, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Aumenta o número de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos, aberto através do Edital nº 01/2022 de 03 
de novembro de 2022, referente a Portaria nº 11/2026, para os seguintes cargos: 
I – Enfermeiro - Zona Urbana: 01 (uma) vaga; 
II – Farmacêutico – Zona Urbana: 01 (uma) vaga;  
III – Psicólogo: 02 (duas) vagas.  
 

Decreto 
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Art. 2º - Diante do aumento das vagas deverão ser convocados os candidatos aprovados nos respectivos cargos, na ordem de classificação até 
o limite de vagas ofertadas neste Decreto.  
Art. 3º - A convocação dos candidatos aprovados em razão do aumento de número de vagas deste Decreto será efetuada via decreto expedido 
pelo Chefe do Poder Executivo e publicado no Diário Oficial do Município, obedecendo às determinações do Edital nº 01/2022, d e 03 de 
novembro de 2022.  
Art. 4º - A nomeação e a posse dos candidatos aprovados através do aumento de vagas dos cargos previstos no artigo 1º deste Decreto, serão 
levadas a efeito nos termos do Edital nº 01/2022, de 03 de novembro de 2022. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 09 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10.686, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado Fábio Ary Galhardo Mafuci no cargo de Gerente de Educação e Tecnologia do Parque Tecnológico Internacional, PEDA-
4, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado, a partir de 09 de abril de 2026.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 09 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10688/2026, DE 9 DE ABRIL DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
na Lei nº 4722/25 de 16 de DEZEMBRO de 2025. 
 
D E C R E T A:  
 
Artigo 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã – MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o reforço das seguintes dotações: 
 
02 17 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO 
04.122.0052.2002 GESTÃO PÚBLICA INOVADORA, EFICIÊNTE E TRANSPARENTE 
234  - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 
 
Total Geral de Suplementações ...: 300.000,00 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro serão compensados na forma do Inciso III, do § 1º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64. 
 
02 30 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
04.123.0052.2381 GESTÃO PÚBLICA INOVADORA, EFICIÊNTE E TRANSPARENTE 
400  - 3.3.91.00.00 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos -300.000,00 
 
Total das Anulações ...: -300.000,00 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 9 de ABRIL de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº 03 DE 08 ABRIL DE 2026 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º – Admitir os professores abaixo relacionados, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Modalidade Convocação, para 
ministrar aulas em vaga pura ou na Modalidade Substituição, para ministrar aulas substituindo professores efetivos licenciados ou readaptados 
ou exercendo função de Professor Coordenador, Diretor Escolar ou função técnica na  Secretaria Municipal de Educação, ou ainda convocados 
para atuarem como Professores de Apoio e Intérprete de Libras para alunos portadores de necessidades especiais ou para atuarem como 
Professores de Salas de Recursos Multifuncionais e Projetos , conforme preconiza a  LC nº 222/2022, art 65 e 66 e LC nº 182/2018, art 2º, 
incisos VII; 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

Portaria 
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PORTARIA nº 04 DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º - Revogar as convocações dos professores abaixo elencados: 

Matrícula Nome 
Dt. 

Admissão 
Dt. 

Término 
Local de Trabalho 

4399-11 
LUCIENE ANTUNES 

DOS SANTOS 
21/02/2024 02/02/2026 E. M. COOPORA 

5679-4 
PATRICIA DOS 

SANTOS 
04/02/2026 13/02/2026 

CEINF - PROF EUGENIA 
GONZALEZ DA SILVA 

8059-1 
ESTER MARGARETE 
ORTEGA CARDOZO 

10/02/2026 24/02/2026 
E. M. MARLY 

CAVALHEIRO ROJAS 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA nº 05 DE 08 ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º – Admitir os professores abaixo relacionados, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Modalidade Convocação, para 
ministrar aulas em vaga pura ou na Modalidade Substituição, para ministrar aulas substituindo professores efetivos licenciados ou readaptados 
ou exercendo função de Professor Coordenador, Diretor Escolar ou função técnica na  Secretaria Municipal de Educação, ou ainda convocados 
para atuarem como Professores de Apoio e Intérprete de Libras para alunos portadores de necessidades especiais ou para atuarem como 
Professores de Salas de Recursos Multifuncionais e Projetos , conforme preconiza a  LC nº 222/2022, art 65 e 66 e LC nº 182/2018, art 2º, 
incisos VII; 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA nº 06 DE 08 DE ABRIL DE 2026 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º - Revogar as convocações dos professores abaixo elencados: 
 

Matrícula Nome Dt. Admissão Dt. Término Local de Trabalho 

6782-7 KATY MAIARA LOPES NEVES 21/02/2024 19/03/2026 E. M. PROF ISAAC BORGES CAPILE 

4419-12 LEONORA CASTILHO MASSARANDUBA 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MANOEL MARTINS 

5066-4 MILAINI PEREIRA DINIZ 04/02/2026 03/03/2026 E. M. PROFª ZAIRA PORTELA 

5096-4 TAMIRES DUARTE RODRIGUES 04/02/2026 01/03/2026 E. M. PROFª ZAIRA PORTELA 

5077-10 EVANIR DOS SANTOS 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MANOEL MARTINS 

5599-5 ANA PAULA FRANCO JARA 04/02/2026 01/03/2026 E. POLO MUN. PROF DORA LANDOLFI 

2558-6 FABIANE PEREIRA DA SILVA 04/02/2026 01/03/2026 CEINF - PROF MARIO O. DA ROSA 

10015-3 
BRUNA ALEXANDRA BARROSO BRITES 

TAVARES 
04/02/2026 01/03/2026 E. POLO MUN. PROF DORA LANDOLFI 

2948-17 EDNA BENITES DE ARAUJO 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MARCONDES F PEREIRA 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº 112 DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 
                         
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação Mercadológica das Estruturas do CAPS, composta pelos seguintes membros: 
- Armando Luiz Matoso – matrícula n° 594; 
- Jonas Luiz Duidar Melgarejo - matrícula n° 12301; 
- Rafael Valenzuela Franco – matrícula n° 9124-4 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de dezembro de 2026, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Certifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026.  
 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 165/2026 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

     
Resolve, Nomear a partir de 09 de abril de 2026, Estefani Ferraz de Barros para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar do Gabinete do 
Vereador DGA – 10 do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS, com todas as vantagens, deveres e 
obrigações próprias do cargo – lotada no gabinete do vereador Leandro Bitencourt da Silva. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 09 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã, 09 de abril de 2026. 
               

Poder Legislativo 

Portaria 
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REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                         Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º166/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

    
Resolve, alterar a partir de partir de 09 de abril de 2026, Jeiziele Ferro da Silva do Cargo de Supervisor da Escola do Legislativo DGA – 8 para o 
cargo de Supervisor de Governança da Presidência DGA – 9 do Quadro em Comissão da Câmara de Ponta Porã/MS, com todas as vantagens, 
deveres e obrigações próprias do cargo. 
 
Revoga a Portaria n.º114/2026 de 11 de fevereiro de 2026. 
           
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir de 09 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã-MS, 09 de abril de 2026. 
 

REGISTRA-SE.         COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                            Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º167/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

    
Resolve, alterar a partir de partir de 09 de abril de 2026, Francieli Caldas Katumata do Cargo de Supervisor de Governança da Presidência DGA 
– 9 para o cargo de Supervisor da Escola do Legislativo DGA – 8 do Quadro em Comissão da Câmara de Ponta Porã/MS, com todas as vantagens, 
deveres e obrigações próprias do cargo. 
 
Revoga a Portaria n.º111/2026 de 10 de fevereiro de 2026. 
           
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir de 09 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã-MS, 09 de abril de 2026. 
 

REGISTRA-SE.         COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                            Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 
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